
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE ]TAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO PRESENCIAT Ng OOOO2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 25O129PPOOOO2

CONTRATO Ne: 00076/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TTAPoRoROCA E GABRIEL LUIZ DOS SANTOS 029441647t6, PARA EXECUÇÃO DE

SERVIçO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego

Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ ns O9.I65.t76/0001-78, neste ato

representada pelo Prefeito João Batista Santos da Silva, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na Rua

José Ferreira da Silva, SN - Centro - ltapororoca - PB, CPF ns 062.289.524-98, doravante simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado GABRIEL LUIZ DOS SANTOS 02944164716 - AC SITIO MACACOS, SN - ZONA

RURAL - TTAPOROROCA - pB, cNPJ ns 19.567.110/0001-68, neste ato representado por Gabriel Luiz dos

Santos, Brasileiro, Casado, Agricultor, residente e domiciliado na Sítio Macacos, SN, Zona Rural -

Itapororoca - PB, CPF np 029.44L.647 -16, doravante simplesmente CoNTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUI.A PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n-'00002/2025, processada nos termos

da Lei Federal ne 14.133, de ts de Abril de 2021; Lei complementar na L23, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato'

cúusulÁ TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 65'890'00

OITOCENTOS E NOVENTA REAIS).

Representado por: 11 x RS 5.990,00.

DISCRIMINA o

CúUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO:

o presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho ne PP 00002/2025 - 04, de 21 de

Fevereiro de 2025, tem por objeto: contratação de prestadores de serviços, destinados ao transporte

escolar da rede municipal de ensino de ltapororoca'

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento'

propori, apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão

presencial ns 00002/2025 e instruções do contratante, documentos esses que ficam fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrição'

P. TOTALP.UNITÁRIQUANTIDADEUNIDADEcÓDrGO
5.890,00.990,0011MÊSransporte de alunos da rede publica de ensino

onforme cronograma e itinerário devidament

ela Secretaria Municilaborado td
I
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Educação. Considerar a média de 22 dias
úteis/mês. ltinerário: Macacos, Pirpiri e Lagoa de
Fora - PERCORRENDO AS VIAS LOCAIS DE CADA

SITIO CITADO. Turno: Manhã - Saída as 6:00
percorrendo o seBuinte trajeto: Sitio Macacos,

Jacoca e Pirpiri, adentrando diversas estradas

vicinais, chegadâ em Lagoa de Fora as 06:40,

voltando as 11:00 e Tarde - Saída as 12:10
passando pelo Sitio Macacos, Jacoca e Pirpiri,

adentrando diversas estradas vicinais, chegada

em Lagoa de Fora as 12:50, voltando as 17:00.

Veículo tipo: KOMBI - Capacidade mÍnima: 10

lugares. Documentação regular, em perfeitas

condições de uso; com substituição imediata,
caso este necessite de manutenção. vEícuLo
vw/KOMBI - PTACA K2A1348.

Total: 65.890,00

No período de férias e/ou recesso escolar, o Contratado não terá direito a qualquer tipo de remuneração.

CúUSUIÁ QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no lPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

Nas aflrições finais, o índice utilizado pãra reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O rlgistro da variação do valor contÍatual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.

o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts' 124 a 136' da

Lei 74.t3312r.

cúusuLA QUINTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:

05.000 Secretaria de Educação

12 361 0403 2013

15530000 Transfe

Manut ProB Nac de Apoio ao Transp Escola r - PNATE

rências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Trans

Escolar (PNATE)

ooo123 3390.3399 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçAO

ooo124 3390.3699 OUTROS SERVIços DE TERCEIROS - PESSOA FÍSlcA



000126 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15710000 Transferências do Estado referentes a Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à

Educação

OOO122 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

00012s 3390.3699 OUTROS SERVrçOS DE TERCEIROS - PESSOA

ooo127 3390.3999 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CúUSULA SE TA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.131/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusulI sÉnMA - oos PRA;zos E DA vlGÊNclA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.L33121, estão abaixo indicados e

serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: 3 (três) dias;

b - Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 781O212026, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

CúUSUIÁ OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;

d - lnformar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas

as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não

deverá ser utilizado caso haja irregularidade;

e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações

pertinentes a essa atribuição;
i - obr";y.r, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposições dos Arts' 115 a 123 da Lei

t4.t3312t.

CúUSUTA NONA. DAS OBR]GAçõES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato' dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto

contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que

o represente intetralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarec

solicitados;



e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado

no serviço;
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo

com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
j- Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo

de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o

cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas

vaSas;

k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts' 115 a 123 da Lei

t4.L3312L.

CúUSUIÁ DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXflNçÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. !24 a !36 e sua extinçãO, formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei t4'133/21'
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. !24, da Lei 14.133/21, o Contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços,ãe até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado

do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

cúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso'

às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21'

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes'

quando verificado o cumprimento das exi8ências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação

escrita do contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura

pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou Vistoria, que comprove o atendimento

das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados.

cúUSUtÁ DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivam ente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

iniustificado na execução do obieto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que t

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos' ap licada ao resPonsável Pelas

rver



administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que.iustifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

cúUsUIá DÉcIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pa8amento da parcela.

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encarBosmoratórios;N=númerodediasentreadata
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de

compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

cúUsUIÁ DÉqMA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À I.CPO:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de ASosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.6e, da Lei 13.709/18'

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

d - constitui atribuição do contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e - o contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por Sarantir sua observância'

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

iontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

h - O Contratedo deverá prestar, no prazo fixado pelo Contretante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do contratado eliminá-los' com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto

q ue se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

m registro individual rastreável de tratamentos realizados, confo rme Art. 37, da Lei 13.709 m
co

onsabilização, em

ncada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de resp is

deste contrato, notadamente aqueles



omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúUsUIá DÉCIMA QUINTA- OO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Mamanguape.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

oÃO BATISTA S NTOS DA SILVAI

Prefeito
062.289.524-98

PELO CONTRATADO

GABRTET tulz Dos SANTOSO294É.t647t6

GABRIEL LUIZ DOS SANTOS

029.44L.647-76

E, por estarêm de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testêmunhas.

Itapororoca - PB, 18 de Março de 2025.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDóES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Teleíone; (83) 3216-1'140

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

ceíificamosqUe.emp€squlsarealizadanosrêgistrosdedistribuiçáodefeitoscÍiminaisativosnos

caÍlórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da ParaÍba' nada consta contra:

CPF: 132.120.614-30

Nome: TIAGO FRANCA DOS SANTOS

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO

Documento dê identiÍicaÉo: REGISTRO GERAL 3877783 SSDS PB

Data de nascimento .27lOBl1997

Nome da máe: SEVERINA FRANCA DOS SANTOS

Nome do pai: GABRIEL LUIZ DOS SANTOS

1 . Esta cerridáo íoi expedida gratuitamonte, atraYés da intemet' com base na Resoluçáo n' 1712010' da

Presidência do TJPB e na RêsoluÉo no '121120'10 do CNJ'

2. O número do documsnlo constante nesta cêítidáo Íoi inÍoÍmado polo próprio solicitanle sua autênücidade

dev6rá sêr conÍerida pelo int€rossado conÍrontando com o doolmônto original (ex: cPF e RG)'

3. Esta certidão náo tera validade para Íns de instrução ds procossos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS,

4. A pesquisa é restrita aos dados íomêcidos polo solicitante' Íicando rêssalvados os registros cadastrados

de Íorma diversa

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas PÍocessuals: PJE1G. SISCOM, SEEU

t
{" +

Cartldáo emitida às '14157 de 1810312025'

Validade 30 dias

!I

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse htlp:/'apP't'lpb ius'brlcorto'valldarcoÍtidâo e insira o

"ãàüã 
iã r"[a"ç";: ixqm.ooet voàià" tárnuern t"' o *digo QR apr€sentado no cabeçalho'
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QR-CODE

Documenlo essinado com cenificlldo cligilal em coníoÍmidadc

com a Medi{ía PÍovisóÍia no 220Í]-2J2úl Sua validade poderá

ser conlirmadâ por meio do programa AssinadoÍ Serpro

As oÍiehlaçôes paÍa instalaÍ o AssinadoÍ Serpío e reâlizar a

vaÍdaÉo do dodmento digital estâo dÉponÍveis em.

h@s Jr'rú./w.sêrpío. gov. bÍ/assinadoril gilal.

sExPro i sEN^TR^l{

ld,u,o, ll ",,.,, ll-l D

N

a-
r-o
o\
(o
N

N

r...o
(À
10
N

It1,";r Í:;.- 1

PARAiBA

I <BRÂ0óó4445 32 <82ó <<<<<< < <<< <<

9708273i33081098R4 <<<<< << << <<0

ÍIAGO<<FRANCA<D0S<SÁt{T0S<<<<<<

'rI
!ã III

III

g
g

ll
. ril-

I;= II

IIIIIIIII

REPÚBIICA FEDERATIVA DO BRASII.
vrN sitk o ros IírÂN5PoFTÉs
iT.NEIANIÁ RÀ'1(]NÂL DE ÍI.'ÁNS]IÚ STNÀTNAN

gpubr

trtr

T]

RrPúBrtc^ ttDtR^rrv^ oo ar^sll
rrirrrtnro oos

sfcr.r^rr^ r^.'orrr or Ír^N3rro

ttt



o
oto

É
c
o
ti
uI
ot
o
ELo
tr
a

ot,
a!
o
l-
o
o
E
q)
E
0J
.g
co
o
f

o
o
q,

l

Eo

.))
co

o'
lü
É
lo
ci
N
F{

.t
Ét

U-
a-
U
o
E
oD(,to
CL

ooFz
tn
tn
oo
(}
z
É
IL
o
(9

F

tlJ)o
ao

()
l.r
tr
É.
uJo

o
a
fJoz
oo
IJJo
oo
o
lt
l-
É,
ul
C)

I

rt
;i(,,ú=
Í1 F
,E nr'çY
5m

u1
No
N
oL
o
L
o
o
lt
o
!,
tÍt
N

ô
r(§

l
LJc
o
U

..! ul.ãlE
!L:o
(!À
ô0kou(o

,\

oP!coo>ccJ.=
ú>
^o:>-=cÚ| (u C',1C u, t\
L! 0J ', r-, o:1 4
H Sã EL. rt! '\ (J
I L.F (, úi(J qo. oo E9 ú
9.9 i..; ú
iER"*o pll õItd 3'o t,z ?rrJU(J,

o

-g

I
;
E

E

EI

-à

C;

ã
'ü
z
I
E

.9!

3

z

t

I

=

E
9

_9
'õ

o-

ô
E
I
!

E

E

o



ô
oz
-{m
C.
Uo
!n
oo
F

=
r')
o

t--l :t-tot-l-t-l l-l--Iê.ô o. ê.ê'o. ê. a ê ê ê.ê ç o. !! ê,6ê o. ê o.at ê. o. Â. o. o- at t o- o. o. o-g ô..19 o- â. o- o- a. o-9EE EEEE:I EÉ SÊIE. B ggÊEg E00 0 t)c c c c c o oo ã o, o ooo o o

gllââií-lã;l-ÊÊlgl;g

" ; 
-âiÊE 

ãí'ã E ilã 
i r

iããisãÊsãili
'sií § Ê Ê ãÊ E

i*ÊãsiiEln=iã*.[g I ã
=Êoü:i B

Ê,D

§"
o,ô

-=o-
ô:
ta
nr !i
e'o
{
!,
I
tâ
Eol
o
tn
t

g
!,

F.Zô9OP
oo

(1 1Z
l' Ílr f
-rÍtõi!Oq
P r*
EEÉ
E orõ
üE,oô

art
!,
I
o

tro
o
@

0Q

õ-

o

3

3

õ-
!r
o
o

.D

9.
al

!r

t

;
a

o
z

-\o

r.

=

z
I

I

otôoq
-Eof
.i i.o;

srg
o.a
OS
'lt o
t!
o
o
o
o
UI

L,<x3
{03!,
ô9ô

D

oo o
o

É
ÉÍ

ã>çl.!
qut
\ ttt
ôr!
;>

a
ê

a,

Ul

3
É
oíLo

o,, j.nÁ:mgrr,='§o

3s7l)
l.'l a
=ooJ
B4
§i
>3
,t ít
r-õ

tri=ob
d3.
3"()o),o
-8

É

!


